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M .  T. 1 C  J 1 -  C. N. T. - -  HEF VV C)  fDMINft i PATIV O 

Proc. 22 092/43 

(CJT-139/11) 

MUI. 

1944 

ondi o eoirnnoti1 puri oabtrnnto do 
rncurac extraôrcltnario, do acordo 00L1 o 

2OP do Regula,4011to Lia Ju3ttqa  do 
rabRilo,  e s - up fl tacln a cltvorc3n-
cia cio ínturprãttiçao do inoiro tento lo-
al ou norma jurídica. 

ii UY-Ut�z'A�MIS 08tee autos cri que a firma 

Irmãos 1oro1od Abuci intevp o  recurso oxtraordJ.n rio da dsoia o 

proferida pelo Conoalho Re iona1 do ¶rabniho da  oçunda Regíso, 

que ref rinndo a deai. o da Pri oire Junta (lo Goi,.c111a990 o Jul-

gamento dc  .  Nulo julgou pr000donto a reoieie ao apro entnda 

contra a recorrente por José ttzank: 

C(,,-'  que a recorrente, no prouonto re-

curso, não npoxktn nonhuna cUvorgi io tio intorpretaq o do lei que 

juet. flque o roauroo oxtraord5,n r1o, oozforne o que pruce&tan o 

crti o 205 do Roculanunto aprovado Polo Decreto 6 596, do 12 de 

dozoibro do 1910; 

E.OLVE a Criara do Juntiça do Trabalho,  por 

unan idodo do voton, no torar ccmhccironto cio rocurno tntorpoi 

te. 

a) 

a) 

a) 

11 10 do Jmøi.ro, 29 do zinr o do 191i4. 

(toor  tru vu 

a, a1  qucuo 

at : cc  tte;. urt 

Aainado 0Z3  iQ/ 4 / /14. 
Publícudo  no "Diário da Jun tiçau eri 
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